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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 011/2010 

 
ERRATA DO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

  
 José Cláudio Caramori, Prefeito de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Inciso VII do Art. 13 e Art. 77 da Lei Orgânica do Município, Lei 
Complementar nº 130/01, Lei Complementar nº 132/01 e Lei Complementar nº 226/05, TORNA PUBLICO, 
para o conhecimento dos interessados, a errata do edital de homologação das inscrições, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, destinado ao preenchimento de vagas em caráter temporário, para os 
cargos referenciados no edital de abertura, conforme segue:  
 
 Excluí-se a inscrição da candidata abaixo por incorreção no cadastramento. 

Cargo: Agente Comunitário de Saúde – Área: Efapi (u rbana) 
Nº Inscrição Nome do Candidato 

051 LUCIA DA MAIA ZAMBON 
 

Chapecó-SC, 01 de julho de 2010. 
   
 
 

JOSÉ CLÁUDIO CARAMORI 
Prefeito Municipal 

 


